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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EXTRATOS E AVISOS

LEIS

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE CAUCAIA -
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL2017.07.18.002
– 05 O(A) Secretaria de Saúde do Município, torna público o extrato
do(s) Instrumento(s) Contratual(ais) resultante(s) do PREGÃO
P R E S E N C I A L n º 2 0 1 7 . 0 7 . 1 8 . 0 0 2 . U N I D A D E
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO. OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médicos
Odontológicos para atender as necessidades das unidades básicas de
Saúde - UBS's e CEO Municipal, junto a Secretaria de Saúde do
Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0621.10.301.0013.2.023 (UBS) e 0621.10.302.0015.2.233 (CEO);
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 - CONTRATADOS(AS):
NUVEX COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO LTDA, R$
263.440,00 (duzentos e sessenta e três mil quatrocentos e quarenta
reais). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data da assinatura
do(s) contrato(s), até 31 de dezembro de 2017.ASSINA(M) PELOS
(AS) CONTRATADO(AS): . ASSINA
PELA CONTRATANTE: Maria Cleonice dos Santos Caldas -
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde do Município.
Caucaia/CE, 04 de outubro de 2017.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE CAUCAIA -
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

- O(A) Secretaria de Esporte e Juventude do Município de
Caucaia/CE, torna público o extrato do(s) Instrumento(s)
Contratual(ais) resultante(s) do PREGÃO PRESENCIAL nº
2017.06.09.001. UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA
DE ESPORTE E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO. OBJETO:
aquisição de gêneros alimentícios (café) para suprir as necessidades
da Secretaria de Esporte e Juventude do Município de Caucaia/CE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2201.04.122.0119.2.292;
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 - CONTRATADOS(AS):
ÔMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
EIRELI. VALOR GLOBAL: R$ 613,50 (seiscentos e treze reais e
cinquenta centavos). VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S): da data
da assinatura do(s) contrato(s) até 31 de dezembro de 2017.
ASSINA(M) PELOS (AS) CONTRATADO(AS): Miguel Rodolfo
Leite Filho.ASSINAPELACONTRATANTE: José Ribamar Sousa
dos Santos - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Esporte e
Juventude do Município. Caucaia/CE, 05 de outubro de 2017.

O INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA /CE torna público o
extrato do Instrumento Contratual nº 2017.10.02.001, resultante do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.10.02.001 e ADESÃO
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 2017.05.30.001:
UNIDADE ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. OBJETO:

Olavo Machado Medeiros

2017.06.09.001
- 47

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE CAUCAIA -
EXTRATO DO CONTRATO -

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, conforme Adesão à Ata de
Registro de Preços Nº 2017.05.30.001, gerenciada pela Secretaria
de Desenvolvimento Social de Caucaia/CE. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0913.18.122.0048.2.104. ELEMENTO DE
DESPESA: 33.90.39.00. CONTRATADA: ERUSCA PEREIRA
LIMA EPP. VALOR GLOBAL: R$ 15.805,00 (quinze mil
oitocentos e cinco reais) VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da
assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017.ASSINAPELA
CONTRATADA: Erusca Pereira Lima. ASSINA PELA
CONTRATANTE: Francisco Hugo Pontes. Caucaia/CE, 06 de
outubro de 2017. Francisco Hugo Pontes - Ordenador(a) de
Despesas da Instituto de MeioAmbiente do Município de Caucaia.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA - EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O(A) Secretaria de Saúde do Município, torna
público o extrato do(s) Instrumento(s) Contratual(ais) resultante(s)
do PREGÃO PRESENCIAL nº 2017.07.18.002. UNIDADE
ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO. OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médicos
Odontológicos para atender as necessidades das unidades básicas
de Saúde - UBS's e CEO Municipal, junto a Secretaria de Saúde do
Município de Caucaia/CE. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0621.10.301.0013.2.023 (UBS) e 0621.10.302.0015.2.233 (CEO);
E L E M E N T O D E D E S P E S A : 4 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0 -
CONTRATADOS(AS):

, R$ 58.568,00 (cinqüenta e oito mil
quinhentos e sessenta e oito reais). VIGÊNCIA DO(S)
CONTRATO(S): da data da assinatura do(s) contrato(s), até 31 de
d e z e m b r o d e 2 0 1 7 . A S S I N A ( M ) P E L O S ( A S )
CONTRATADO(AS): Leonardo Moreira Ramos de Vasconcelos.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria Cleonice dos Santos
Caldas - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Saúde do
Município. Caucaia/CE, 04 de outubro de 2017.

2017.07.18.002 – 03

MACNOR REPRESENTAÇÕES E
COMÉRCIO LTDA EPP

LEI Nº 2.838, DE 21 DE SETEMRBO DE 2017.

Artigo 1º -

Artigo 2º -

PAÇO DAPREFEITURADE CAUCAIA,
NAUMI GOMES DE AMORIM -

Institui o Dia
Municipal de Luta das Pessoas com deficiência e dá outras providências.
O PREFEITO DE CAUCAIA, Câmara Municipal de
Caucaia :

Artigo 3º -

faz saber que a
aprovou e sanciona a seguinte Lei

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Fica instituído o
Dia Municipal de Luta das Pessoas com Deficiência, a ser celebrado no dia
22 de setembro de cada ano. O Poder Público Municipal de
Caucaia estimulará a promoção do respeito, da conscientização e dos
direitos da pessoa com deficiência de Caucaia, por meio de mecanismos
próprios a serem adotados por suas instâncias administrativas e de gestão.

em 21 de setembro de 2017.
PREFEITO DE CAUCAIA.
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Daniele Sousa Alexandre Gonçalves

Samuel Ferreira Lima

Miguel Carolino de Amorim

Carlos Augusto Medeiros de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

Carlos Sidney Gomes da Silva

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Francisco Régis Freitas Matos

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

Érika Gonçalves Amorim

Maria Regina Marcelino Gonçalves

Francilena Pontes Guerra

Moacir de Sousa Soares

Lindomar da Silva Soares

Lais de Miranda Sales Rocha

José Diogo Gomes

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

— PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Calismar Rodrigues de Amorim Feitosa

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

Osvaldo Furtado de Oliveira

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Gelma Maria Leitão Barros
— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

Francisco José Caminha Almeida
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

Kleber Correia Lima Filho
— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

Jaime Anastácio Verçosa Filho
— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
José Ribamar de Sousa dos Santos
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LEI Nº 2.839, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017.

Art. 1º -

Dispõe sobre a
abertura de crédito adicional especial para criação no orçamento
vigente de dotações para concessão de auxilio-alimentação aos
servidores ocupantes de cargo efetivo de Agente Municipal de
Operação Controle e Fiscalização de Trânsito e dá outras
providências. O PREFEITO DE CAUCAIA, Câmara
Municipal de Caucaia :

faz saber que a
aprovou e sanciona a seguinte Lei Fica

autorizado, ao orçamento do exercício de 2017, crédito especial no
valor de R$ 33.696,00 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e seis
reais), destinados a atender a criação de dotação para aquisição de
equipamentos e material permanente, conforme segue:

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO - 2011 -
AUTARQUIAMUNICIPALDE TRANSITO.

Classificação Funcional

Programática
Atividade Elementos de Despesa Valor

04.122.0091.2.170.0000
Apoio administrativo

a AMT
3.3.90.46.00

Auxilio

Alimentação
R$ 33.696,00

Art. 2º- Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no art.
1º. desta Lei, serão obtidos através de anulação parcial de dotação
orçamentária abaixo discriminada, conforme artigo 43 § 1° inciso III da Lei
4.320 de 17 de março de 1964.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO
2011 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO

Classificação Funcional

Programática
Atividade Elementos de Despesa Valor

04.122.0091.2.170.0000

Apoio

administrativo a

AMT

3.3.90.39.00

Outros

serviços de

terceiros –

Pessoa

Jurídica

R$ 33.696,00

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA DE CAUCAIA,

NAUMI GOMES DE AMORIM -em 05 de outubro de 2017. PREFEITO
DE CAUCAIA.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E RECURSOS HUMANOS

PORTARIAS
PORTARIA Nº 907, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia,
ANTONIO RICARDO DOMINGOS DA COSTA para o cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, SIMBOLOGIA
CCESP-3. O SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA,

RESOLVE Art. 1º NOMEAR,
ANTONIO RICARDO DOMINGOS DA COSTA

ASSESSOR TÉCNICO, SIMBOLOGIA
CCESP-3

Art. 2º

no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea , parágrafo único,
ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.°
516, de 26 de dezembro de 2013. :

para o cargo de
provimento em comissão de

, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. . As
despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta da

a
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dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento do
Poder Executivo Municipal. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

, em 02 de Outubro de 2017.

no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. :

, para o cargo de provimento em comissão
Simbologia CCTEC-4, criado pela Lei

Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. . As despesas decorrentes
da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal.

em 02 de outubro de 2017.

no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143,
inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de
Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.

: , para o
cargo de provimento em comissão
Simbologia CCTEC-3, criado pela Lei Complementar n.° 11, de 27 de
janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de
2014. .As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal.

em 02 de outubro de 2017.

no uso das atribuições que
lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V e art. 143, inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. :

, para o cargo de provimento em
comissão Simbologia CCTEC-3, criado pela
Lei Complementar n.° 11, de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo
Decreto n.° 529, de 27 de janeiro de 2014. . As despesas decorrentes
da execução desta Portaria correrão à conta da dotação própria desta
Secretaria, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal.

em 02 de outubro de 2017.

Art. 3º
GABINETE DO SECRETÁRIO DE TURISMO E

CULTURA PAULO DE TARSO
MAGALHÃES GUERRA - Secretário Municipal de Turismo e
Cultura. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 908, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia,
GERALDO BARBOSADASILVAFILHO para o cargo de provimento
em comissão de SUPERVISOR TECNICO, CCTEC-4. O
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA,

RESOLVE Art. 1º NOMEAR, GERALDO
BARBOSA DA SILVA FILHO
SUPERVISOR TECNICO,

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO DE TURISMO E
CULTURA, PAULO DE TARSO
MAGALHÃES GUERRA - Secretário Municipal de Turismo e
Cultura. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 909, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia,
FABIOLASANTOS ROCHApara o cargo de provimento em comissão
de SUPERVISOR TECNICO, CCTEC-3. O SECRETÁRIO DE
TURISMO E CULTURA,

RESOLVE Art. 1º NOMEAR, FABIOLA SANTOS ROCHA
SUPERVISOR TECNICO,

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO DE
TURISMO E CULTURA, PAULO DE
TARSO MAGALHÃES GUERRA- Secretário Municipal de Turismo e
Cultura. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 910, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia,
MARCELO AUGUSTO MORAIS DE SALES para o cargo de
provimento em comissão de SUPERVISOR TECNICO, CCTEC-3. O
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA,

RESOLVE Art. 1º NOMEAR, MARCELO
AUGUSTO MORAIS DE SALES

SUPERVISOR TECNICO,

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO DE TURISMO E
CULTURA, PAULO DE TARSO
MAGALHÃES GUERRA - Secretário Municipal de Turismo e
Cultura. LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária
Municipal deAdministração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 911, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. Nomeia,
EUZIMAR ARAUJO DE SOUZA para o cargo de provimento em
comissão de SUPERVISOR TECNICO, CCTEC-2. O SECRETÁRIO

a

a

a

DE TURISMO E CULTURA,

RESOLVE Art. 1º NOMEAR, EUZIMAR ARAUJO DE
SOUZA SUPERVISOR
TECNICO,

Art. 2º

GABINETE DO
SECRETÁRIO DE TURISMO E CULTURA,

PAULO DE TARSO MAGALHÃES GUERRA - Secretário
Municipal de Turismo e Cultura. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e
art. 143, inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013. :

, para o cargo de provimento em comissão
Simbologia CCTEC-2, criado pela Lei Complementar n.° 11,

de 27 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto n.° 529, de 27 de
janeiro de 2014. . As despesas decorrentes da execução desta
Portaria correrão à conta da dotação própria desta Secretaria, consignada
no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.

em 02 de outubro de
2017.

a

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 23, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 A
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA,

RESOLVE Art. 1º –
IEDA MARIA PINHEIRO DIÓGENES

2016/2017
01 a 30 de novembro de 2017

Art. 2º
GABINETE DA PROCURADORA GERAL

MARIAREGINAMARCELINO GONÇALVES - Procuradora
Geral do Município de Caucaia.

PORTARIA Nº 24, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 A
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA,

RESOLVE Art. 1º –
TIAGO ROCHA SALES nº 35950

2016/2017
01 a 30 de novembro de 2017

Art. 2º
GABINETE DA

PROCURADORA GERAL MARIA
REGINA MARCELINO GONÇALVES - Procuradora Geral do
Município de Caucaia.

PORTARIA Nº 25, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 A
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA,

RESOLVE Art. 1º –
GERMANO DA ROCHA SIQUEIRA

nº 62522 2016/2017
01 a 30 de novembro de 2017

Art. 2º
GABINETE DA PROCURADORA GERAL

MARIAREGINAMARCELINO GONÇALVES - Procuradora
Geral do Município de Caucaia.

PORTARIA Nº 26, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017 A
PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA,

RESOLVE Art. 1º –
LUIZ WASHINGTON LOPES nº

10138 2016/2017

.
no uso

de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia e a Lei nº2390, de 16 de janeiro de 2013, :
Conceder à servidora ,
matrícula nº 35215, as férias relativas ao período aquisitivo ,
as quais serão usufruídas no período de , na
forma e condições previstas no Estatuto dos Servidores do Município de
Caucaia. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 09 de outubro de
2017.

.
no uso

de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia e a Lei nº2390, de 16 de janeiro de 2013, :
Conceder ao servidor , matrícula , as
férias relativas ao período aquisitivo , as quais serão usufruídas
no período de , na forma e condições
previstas no Estatuto dos Servidores do Município de Caucaia. –
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 09 de outubro de 2017.

.
no uso

de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia e a Lei nº2390, de 16 de janeiro de 2013, :
Conceder ao servidor , matrícula

, as férias relativas ao período aquisitivo , as quais
serão usufruídas no período de , na forma e
condições previstas no Estatuto dos Servidores do Município de Caucaia.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
, em 09 de outubro de

2017.

.
no uso

de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Caucaia, nos termos da Lei Orgânica do Município
de Caucaia e a Lei nº2390, de 16 de janeiro de 2013, :
Conceder ao servidor , matrícula

, as férias relativas ao período aquisitivo , as quais serão
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usufruídas no período de , na forma e
condições previstas no Estatuto dos Servidores do Município de Caucaia.

– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
, em 09 de outubro de 2017.

01 a 30 de novembro de 2017

Art. 2º
GABINETE DA PROCURADORA GERAL
MARIA REGINA MARCELINO GONÇALVES - Procuradora Geral
do Município de Caucaia.

PORTARIA Nº 110/2017, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO PELAEXECUÇÃO DE TÉCNICO RELEVANTE,
NA FORMA QUE INDICA. A CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE Art. 1º.
CONCEDER
CHERLYNNE TEIXEIRA E SILVA

Art. 2º.

Art. 3º.
GABINETE DO PREFEITO DE CAUCAIA

CALISMAR RODRIGUES DE AMORIM
FEITOSA - Chefe de Gabinete do Prefeito. MARCUS MOTA DE
PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 115/2017, DE02 DE OUTUBRO DE 2017. CONCEDE
GRATIFICAÇÃO PELAEXECUÇÃO DE TÉCNICO RELEVANTE,
NA FORMA QUE INDICA. A CHEFE DE GABINETE DO
PREFEITO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE Art. 1º.
CONCEDER
RONALDO MENDES MACHADO

Art. 2º.

Art. 3º.
GABINETE DO PREFEITO DE CAUCAIA

CALISMAR RODRIGUES DE AMORIM
FEITOSA - Chefe de Gabinete do Prefeito. MARCUS MOTA DE
PAULA CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 516, de 26 de dezembro de
2013; o art. 13 da lei complementar nº 11, de 27 de
janeiro de 2014; ainda a disponibilidade financeira
para pagamento da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante ou Científico, constantes no Parágrafo Único do Art.. 13 da Lei
Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014; :

, a partir do dia 02 de outubro de 2017, a servidora
, Gratificação pela Execução de

Trabalho Relevante, mensalmente no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais). As despesas decorrentes desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal. Esta Portaria entra em vigor na data
de 02 de outubro de 2017. ,
em 02 de outubro de 2017.

, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso 516, de 26 de dezembro de
2013; o art. 13 da lei complementar nº 11, de 27 de
janeiro de 2014; ainda a disponibilidade financeira
para pagamento da Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico
Relevante ou Científico, constantes no Parágrafo Único do Art.. 13 da Lei
Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014; :

, a partir do dia 02 de outubro de 2017, ao servidor
, Gratificação pela Execução de

Trabalho Relevante, mensalmente no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e
cinquenta reais). As despesas decorrentes desta Portaria correrão à
conta da dotação própria desta Secretaria, consignada no vigente orçamento
do Poder Executivo Municipal. Esta Portaria entra em vigor na data
de 02 de outubro de 2017. ,
em 02 de outubro de 2017.

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIAS

PORTARIA Nº 248, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. DISPÕE SOBRE
NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO LEGAL DO
CARGO DE FISCAL SANITÁRIO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL
DE SAÚDE DAPREFEITURAMUNICIPALDE CAUCAIA,

CONSIDERANDO

no uso de
suas atribuições que lhe conferem o art. 62, inciso V e o art. 143, inciso II,
alínea , ambos da Lei Orgânica do Municipio, Lei Complementar n.° 11, de
27 de janeiro de 2014; c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de
2013, a Lei Federal n° 8.080, de 19 de Setembro de
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

a

CHEFIA DE GABINETE

PORTARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA

correspondentes e dá outras providências;

a
necessidade de organizar no âmbito do governo municipal a
operacionalização do processo de fiscalização sanitária;

a importância da equipe de Fiscais Sanitários
representa na realização de inspeções sanitárias e averiguações por
infrações ao Código de Obras Posturas do Município de Caucaia (Lei nº
1370 de 15 de maio de 2001);

CONSIDERANDO a Lei Nº
10.760 de 16 de dezembro de 1982 que, dispõe sobre o Sistema de
Saúde do Estado do Ceará e aprova a legislação básica sobre a
promoção, proteção e recuperação da saúde; CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º - Constituir equipe
fiscalizadora composta pelos servidores abaixo dispostos:

NOME
Adriano Rodrigues de Souza
Patrícia Franco Cavalcante
Paulo André Moreira Martins
Pedro Henrique Cruz Mesquita
Francisco Warner da Silva Sousa
Lariza Cristina Maia Lima
Brunno Simão dos Santos
Wagner Gomes da Silva
Francisco Adaylson Sousa
Francisco Antonio Moreira Abreu

Art. 2º

Art. 3º -

MOACIR DE SOUSASOARES - Secretário Municipal de Saúde.

- Os Alvarás Sanitários serão emitidos pelo Secretário Municipal
de Saúde, podendo, na ausência deste, serem emitidos pelo Subsecretário
de Gestão Francisco José Cavalcante Lima Melo ou o servidor Adriano
Rodrigues de Souza. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. GABINETE
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em 04 de outubro de 2017.

PORTARIA Nº 66 /2017 - GAB/SESUTEC CONCEDE AOS
GUARDAS MUNICIPAIS, GRATIFICAÇÃO DE ADICIONAL
POR TRABALHO NOTURNO. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇAURBANAE TECNOLOGIA,

CONSIDERANDO
Gratificação de Adicional por

Trabalho Noturno CONSIDERANDO
SETEMBRO

Guardas Municipais
. RESOLVE: Art. 1º CONCEDER,

Art. 2°

Art. 3°
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E
TECNOLOGIA, JOSÉ DIOGO GOMES

MARCUS
MOTA DE PAULA CAVALCANTE Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento Anexo único a que se refere à
Portaria nº 66, de 02 de outubro de 2017.

no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 62, inciso V da Lei Orgânica do Município,
combinado com o art. 4, inciso VI do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de
2013. o art. 129 da Lei Complementar nº 001, de 23
de dezembro de 2009 que dispõe sobre a

. ainda que os Guardas
Municipais desempenharam serviços noturnos no mês de
de 2017, e que a relação dos consta no anexo único
desta portaria aos Guardas
Municipais constantes da relação do anexo único, a gratificação de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre a hora diurna para oAdicional por Trabalho
Noturno. As despesas decorrentes desta Portaria correrão á conta
de dotação própria da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e
Tecnologia, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

em 02 de outubro de 2017.
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
URBANA E TECNOLOGIA

PORTARIAS

Nº MF NOME DOS SERVIDORES FUNÇÃO QTD. HORA/MÊS

1 43535 Adervan Damasceno Machado Guarda Municipal 107

2 43537 Adriana Cidrack Freire do Vale Guarda Municipal 49

3 43538 Adriana Nogueira de Oliveira Guarda Municipal 57

4 56728 Adriano Cesar Freitas da Silva Guarda Municipal 52

5 56608 Adriano Chagas da Silva Guarda Municipal 57

6 56610 Aldemir de Oliveira Soares Guarda Municipal 49



7 10326 Aldenor Ferreira de Oliveira Guarda Municipal 105

8 43540 Álvaro Silva de Melo Guarda Municipal 105

9 43542 Ana Paula da Silva do Nascimento Guarda Municipal 107

10 10351 Antonia Elenilce Nascimento de Oliveira Guarda Municipal 58

11 10354 Antonio André Silva Lima Guarda Municipal 42

12 10334 Antonio Flávio Alves da Silva Guarda Municipal 56

13 10315 Antonio Sérgio de Sousa Cavalcante Guarda Municipal 58

14 185 Antonio Soares dos Santos Guarda Municipal 50

15 56588 Cícero Roberto Silva de Castro Guarda Municipal 49

16 56589 Cíntia Frota Setúbal Guarda Municipal 93

17 10356 Claudemir Bento de Matos Guarda Municipal 49

18 10317 Cláudio dos Santos Moreira Guarda Municipal 56

19 56619 Déborah Késia Pereira Goes Guarda Municipal 50

20 43567 Deyvede Felipe Alves Guarda Municipal 42

21 43564 Deyvison Neres de Mendonça Guarda Municipal 51

22 56586 Diego Araújo Vasconcelos Correia Guarda Municipal 56

23 43561 Edenilson Vital Ferreira Guarda Municipal 49

24 1073 Edna Lacerda da Silva Guarda Municipal 105

25 43560 Emerson Ribeiro Monteiro Guarda Municipal 49

26 99999 Emiliano Lima Cavalcante Guarda Municipal 58

27 56591 Eujário da Costa Sousa Guarda Municipal 49

28 43557 Francisca Gabriela Jucá de Melo Guarda Municipal 57

29 10321 Francisco Claudecy Pereira Almeida Guarda Municipal 58

30 196 Francisco Coelho Garcia Guarda Municipal 49

31 10345 Francisco Danilo Marques da Silva Guarda Municipal 86

32 10319 Francisco Danúbio Rodrigues Neto Guarda Municipal 107

33 43570 Francisco de Assis Fernandes de O. Júnior Guarda Municipal 50

34 10312 Francisco Eliseu Tavares Gonçalves Guarda Municipal 98

35 10325 Francisco Emerson Ibiapina Menezes Guarda Municipal 58

36 178 Francisco José de Souza Silva Guarda Municipal 49

37 3034 Francisco José Marculino da Silva Guarda Municipal 105

38 10320 Francisco Leilson R. do Nascimento Guarda Municipal 58

39 43572 Francisco Robson Nascimento de Sousa Guarda Municipal 51

41 10322 Francisco Rubens Silveira Guarda Municipal 50

42 43573 Francisco Welbson das Chagas Rodrigues Guarda Municipal 56

43 10316 Glepson Sousa Nogueira Guarda Municipal 49

44 43574 Hely Melo Lopes Guarda Municipal 49

45 56621 Herbert Sabóia Melo Guarda Municipal 49

46 56623 Ítala Andrea Araújo Passos Guarda Municipal 57

47 10313 Ivanildo Rodrigues Guarda Municipal 106

48 56613 Ivanildo Silva de Ataíde Guarda Municipal 52

49 56598 Janhsem Perez de Alcântara Junior Guarda Municipal 49

50 10339 João Alberto Silva Jacinto Guarda Municipal 101

51 56622 João Israel Martins de Sousa Guarda Municipal 22

52 56593 Joaquim Gomes Neto Guarda Municipal 45

53 172 José Alberto de Souza Marcelino Guarda Municipal 57

54 56616 José Diego Bezerra da Rocha de Sá Guarda Municipal 56

55 171 José Flávio dos Santos Martins Guarda Municipal 105

56 43563 José Gilberto Lima de Sousa Guarda Municipal 51

57 56597 José Jairo Rodrigues Filho Guarda Municipal 35

58 10304 José Marcondes de Lima Guarda Municipal 84

59 175 José Maria Façanha da Silva Guarda Municipal 105

60 10333 José Nilton Rocha Ferreira Guarda Municipal 35

61 43559 José Viana dos Santos Lima Guarda Municipal 51

62 56624 Josias Rodrigues da Silva Guarda Municipal 49

63 43162 Leonardo Alves Rivera Costa Guarda Municipal 49

64 43556 Leonardo Junqueira Dória Guarda Municipal 49

65 56599 Luciana Rodrigues Flávio Guarda Municipal 49

66 56600 Luciano Bezerra de Almeida Guarda Municipal 58

67 10346 Luís Carlos de Sousa Silva Guarda Municipal 50

68 56601 Mara Stella Bezerra Ponciano Guarda Municipal 50

69 43550 Marcelo Macieira Cordeiro Guarda Municipal 58

70 193 Marcelo Palmeira Teixeira Guarda Municipal 105

71 10341 Marcílio Gomes de Sousa Guarda Municipal 99

72 10330 Marcus Antonius Castello Branco Ribeiro Guarda Municipal 86

73 10347 Maria Cristiane Andrade Maciel Guarda Municipal 58

74 43551 Maria Ivonete Martins de Sousa Guarda Municipal 52

75 56615 Maurício Augusto de Oliveira Filho Guarda Municipal 49

76 56625 Mecilene de Oliveira Rego Guarda Municipal 29

77 43552 Michaelson Vasconcelos de Sousa Guarda Municipal 56

78 43553 Milton Bruno Nunes Barros Guarda Municipal 43

79 56661 Natália Dias de Oliveira Santos Guarda Municipal 1

80 43536 Patrícia Rodrigues de Sousa Guarda Municipal 42

81 10331 Paulo César Leandro dos Santos Guarda Municipal 44

82 56604 Priscila Gondim Guimarães Guarda Municipal 53

83 56592 Rafael Fernandes de Sousa Guarda Municipal 49

84 56602 Raimundo Nonato Matos da Silva Guarda Municipal 43

85 43543 Ricardo Wagner Araújo da Silva Guarda Municipal 49

86 10342 Roberto Vagner Santiago da Silva Guarda Municipal 56

87 10318 Rock Lanny dos Santos Lima Guarda Municipal 58

88 56603 Roges da Silva Oliveira Guarda Municipal 28

89 56609 Salatiel de Albuquerque Chaves Guarda Municipal 50

90 43546 Sérgio Lopes da Silva Guarda Municipal 49

91 56605 Shandja Melo Pereira Guarda Municipal 51

92 56627 Sheily Anne Cordeiro de S. Vasconcelos Guarda Municipal 36

93 56663 Sílvia Helena Alves Gomes Guarda Municipal 56

94 1081 Sílvia Zuíla Sanders dos Santos Guarda Municipal 2

95 10332 Sílvio Sergio da Silva Góis Guarda Municipal 107

96 43547 Suellen de Sousa Menezes Guarda Municipal 50

97 10337 Valdenir da Silva Carvalho Guarda Municipal 58

98 56587 Wellington Elias Carneiro de Souza Guarda Municipal 50

99 56626 Welinton Medeiros Pereira Guarda Municipal 3

5829
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E
TECNOLOGIA JOSÉ DIOGO GOMES

MARCUS
MOTA DE PAULA CAVALCANTE Secretário Municipal de
Finanças, Planejamento e Orçamento.

PORTARIA Nº 67/2017 – GAB/SESUTEC. CONCEDE AOS
GUARDAS MUNICIPAIS, GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS. O SECRETÁRIO
MUNICIPALDE SEGURANÇA URBANA E TECNOLOGIA,

CONSIDERANDO
a Gratificação por

Serviço Extraordinário. CONSIDERANDO
Serviços Extraordinários

, em 02 de outubro de 2017.
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia

no uso
de suas atribuições que lhe confere o art. 62, inciso V da Lei Orgânica do
Município, combinado com o art. 4, inciso VI do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013. o art. 117 da Lei Complementar
nº 001, de 23 de dezembro de 2009 que dispõe sobre

ainda que os Guardas
Municipais desempenharam no mês de



SETEMBRO 2017 Guardas Municipais
. RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER,

Art. 2°

Art. 3°
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E
TECNOLOGIA, JOSÉ DIOGO
G O M E S

MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTESecretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento Anexo único a que
se refere à Portaria nº 67, de 02 de outubro de 2017.

de , e que a relação dos consta no
anexo único desta portaria aos
Guardas Municipais constantes da relação do anexo único, a gratificação de
50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal para os Serviços
Extraordinários. As despesas decorrentes desta Portaria correrão á
conta de dotação própria da Secretaria de Municipal de Segurança Urbana e
Tecnologia, consignada no vigente orçamento do Poder Executivo
Municipal. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

em 02 de outubro de 2017.
S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e S e g u r a n ç a U r b a n a e

Tecnologia

34 43573 Francisco Welbson das Chagas Rodrigues Guarda Municipal 18

35 10316 Glepson Sousa Nogueira Guarda Municipal 18

36 56621 Herbert Sabóia Melo Guarda Municipal 9

37 56623 Ítala Andrea Araújo Passos Guarda Municipal 5

38 10313 Ivanildo Rodrigues Guarda Municipal 5

39 56613 Ivanildo Silva de Ataíde Guarda Municipal 20

40 10339 João Alberto Silva Jacinto Guarda Municipal 15

41 56622 João Israel Martins de Sousa Guarda Municipal 5

42 56593 Joaquim Gomes Neto Guarda Municipal 15

43 172 José Alberto de Souza Marcelino Guarda Municipal 15

44 56616 José Diego Bezerra da Rocha de Sá Guarda Municipal 10

45 43563 José Gilberto Lima de Sousa Guarda Municipal 10

46 10333 José Nilton Rocha Ferreira Guarda Municipal 10

47 43559 José Viana dos Santos Lima Guarda Municipal 10

48 43162 Leonardo Alves Rivera Costa Guarda Municipal 18

49 56600 Luciano Bezerra de Almeida Guarda Municipal 10

50 10346 Luís Carlos de Sousa Silva Guarda Municipal 19

51 164 Luiz Antonio Gomes Rocha Guarda Municipal 10

52 56601 Mara Stella Bezerra Ponciano Guarda Municipal 10

53 43550 Marcelo Macieira Cordeiro Guarda Municipal 20

54 10341 Marcílio Gomes de Sousa Guarda Municipal 14

55 10330 Marcus Antonius Castello Branco Ribeiro Guarda Municipal 10

56 10347 Maria Cristiane Andrade Maciel Guarda Municipal 10

57 43551 Maria Ivonete Martins de Sousa Guarda Municipal 20

58 1079 Maria Lucia da Silva Rodrigues Guarda Municipal 10

59 1078 Marlucia de Abreu Cruz Guarda Municipal 5

60 56625 Mecilene de Oliveira Rego Guarda Municipal 10

61 43552 Michaelson Vasconcelos de Sousa Guarda Municipal 18

62 43553 Milton Bruno Nunes Barros Guarda Municipal 5

63 56661 Natália Dias de Oliveira Santos Guarda Municipal 15

64 10331 Paulo César Leandro dos Santos Guarda Municipal 19

65 56604 Priscila Gondim Guimarães Guarda Municipal 20

66 56602 Raimundo Nonato Matos da Silva Guarda Municipal 5

67 1071 Rejane Maria de Oliveira e Silva Guarda Municipal 10

68 10318 Rock Lanny dos Santos Lima Guarda Municipal 10

69 56603 Roges da Silva Oliveira Guarda Municipal 14

70 56609 Salatiel de Albuquerque Chaves Guarda Municipal 14

71 56605 Shandja Melo Pereira Guarda Municipal 10

72 56627 Sheily Anne Cordeiro de S. Vasconcelos Guarda Municipal 14

73 56663 Sílvia Helena Alves Gomes Guarda Municipal 18

74 1081 Sílvia Zuíla Sanders dos Santos Guarda Municipal 13

75 10332 Sílvio Sergio da Silva Góis Guarda Municipal 10

76 43547 Suellen de Sousa Menezes Guarda Municipal 10

77 10337 Valdenir da Silva Carvalho Guarda Municipal 10

78 56587 Wellington Elias Carneiro de Souza Guarda Municipal 10

79 56626 Welinton Medeiros Pereira Guarda Municipal 15

1026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E
TECNOLOGIA, JOSÉ DIOGO GOMES

MARCUS MOTA DE
PAULA CAVALCANTE Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento.

em 02 de outubro de 2017.
Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia

CONVOCAÇÃO PARACONTRATAÇÃO. CONVOCAÇÃO PARACONTRATAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL
Nº 001/2017 - CADASTRO DE RESERVA. O MUNICÍPIO DE CAUCAIA - CEARÁ SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM

CADASTRO DE RESERVA
DEVERÃO COMPARECER NO DIA16/10/2017 NO HORÁRIO

DE 08:30 às 11:00 horas, na UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - EDUARDO DE CASTRO PESSOA DE LIMA

, através da
no uso de suas atribuições legais, vem publicar a

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 001/2017 - . Os
aprovados (Cadastro de Reserva) convocados para contratação da Secretaria de saúde,

, localizada na Rua
Poebla, Nº 2335. Jurema.

CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO

Nº MF NOME DOS SERVIDORES FUNÇÃO
QTD.

HORA/MÊS

1 43535 Adervan Damasceno Machado Guarda Municipal 10

2 43538 Adriana Nogueira de Oliveira Guarda Municipal 5

3 56728 Adriano Cesar Freitas da Silva Guarda Municipal 15

4 56608 Adriano Chagas da Silva Guarda Municipal 19

5 56610 Aldemir de Oliveira Soares Guarda Municipal 18

6 10326 Aldenor Ferreira de Oliveira Guarda Municipal 9

7 43542 Ana Paula da Silva do Nascimento Guarda Municipal 10

8 1082 Ana Paula de Pinho da Silva Guarda Municipal 10

9 10351 Antonia Elenilce Nascimento de Oliveira Guarda Municipal 10

10 10354 Antonio André Silva Lima Guarda Municipal 12

11 10334 Antonio Flávio Alves da Silva Guarda Municipal 18

12 10302 Antonio Pereira Alves Guarda Municipal 15

13 10315 Antonio Sérgio de Sousa Cavalcante Guarda Municipal 19

14 185 Antonio Soares dos Santos Guarda Municipal 16

15 56589 Cíntia Frota Setúbal Guarda Municipal 10

16 10317 Cláudio dos Santos Moreira Guarda Municipal 18

17 56619 Déborah Késia Pereira Goes Guarda Municipal 10

18 43564 Deyvison Neres de Mendonça Guarda Municipal 19

19 56586 Diego Araújo Vasconcelos Correi a Guarda Municipal 14

20 43561 Edenilson Vital Ferreira Guarda Municipal 18

21 99999 Emiliano Lima Cavalcante Guarda Municipal 20

22 56591 Eujário da Costa Sousa Guarda Municipal 9

23 43557 Francisca Gabriela Jucá de Melo Guarda Municipal 10

24 10321 Francisco Claudecy Pereira Almeida Guarda Municipal 15

25 196 Francisco Coelho Garcia Guarda Municipal 18

26 10345 Francisco Danilo Marques da Silva Guarda Municipal 10

27 10319 Francisco Danúbio Rodrigues Neto Guarda Municipal 10

28 43570 Francisco de Assis Fernandes de Oliveira Júnior Guarda Municipal 10

29 10325 Francisco Emerson Ibiapina Menezes Guarda Municipal 19

30 10320 Francisco Leilson Rodrigues do Nascimento Guarda Municipal 16

31 43572 Francisco Robson Nascimento de Sousa Guarda Municipal 19

32 177 Francisco Rogério Moreira de Sá Guarda Municipal 10

33 10322 Francisco Rubens Silveira Guarda Municipal 14
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ORD NOME COMPLETO DO CANDIDATO CPF SECRETARIA CARGO / FUNÇÃO STATUS
1 LIVIA PONTES DA SILVA 080.590.383-62 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA
2 ANA CARLA COELHO DA SILVA 667.149.823-72 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA
3 ANA CELIA LEÃO VIEIRA 026.495.813-60 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA
4 ANA PATRICIA LIMA DA FE 024.894.433-99 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA
5 ANDRÉA DE SANTANA DE ARAUJO 015.982.693-48 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA



6 ANTONIA SUZI DE OLIVEIRA CRAVEIRO 847.321.483-87 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA
7 DENISA SILVA MARQUES 927.906.663-34 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA
8 ELDA VITORINO DE SOUSA 013.186.283-93 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA
9 FRANCISCA NUBIA DE SOUSA DIOGINES 023.917.143-86 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA

10 FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES GARCIA 413.962.433-72 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE SUPORTE EM LIMPEZA CADASTRO RESERVA

ORD NOME COMPLETO DO CANDIDATO CPF SECRETARIA CARGO / FUNÇÃO STATUS
1 HENRIQUE FERREIRA VASCONCELOS 041.043.103-60 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE PRESERV DE BENS PUBLICO CADASTRO RESERVA
2 JEFFERSON ALMEIDA GADELHA 036.956.913-01 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE PRESERV DE BENS PUBLICO CADASTRO RESERVA
3 JOSE AMILTON DA SILVA ALVES FILHO 067.843.853-65 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE PRESERV DE BENS PUBLICO CADASTRO RESERVA
4 JOSE GEOVANE DE ANDRADE DA SILVA 039.696.353-65 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE PRESERV DE BENS PUBLICO CADASTRO RESERVA
5 KESLINDA KATTNEY MELO DE LIMA 605.690.043-65 SEC. DE SAÚDE AGENTE DE PRESERV DE BENS PUBLICO CADASTRO RESERVA

ORD NOME COMPLETO DO CANDIDATO CPF SECRETARIA CARGO / FUNÇÃO STATUS
1 MICHEL MARCOS DE SOUSA LIMA 025.486.053-29 SEC. DE SAÚDE AUX. DE EQUIP MOVEL HOSPITALAR CADASTRO RESERVA
2 ALDER SERGIO LIMA GADELHA 485.476.113-04 SEC. DE SAÚDE AUX. DE EQUIP MOVEL HOSPITALAR CADASTRO RESERVA
3 ANTONIO JEFFERSON DO NASCIMENTO SILVA 039.059.413-09 SEC. DE SAÚDE AUX. DE EQUIP MOVEL HOSPITALAR CADASTRO RESERVA

ORD NOME COMPLETO DO CANDIDATO CPF SECRETARIA CARGO / FUNÇÃO STATUS
1 GEORGE SALES ROCHA 615.636.093-04 SEC. DE SAÚDE OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 2 CADASTRO RESERVA
2 WELLINGTON DE ALMEIDA FERREIRA 005.047.283-69 SEC. DE SAÚDE OPERADOR DE EQUIPAMENTOS 2 CADASTRO RESERVA

ORD NOME COMPLETO DO CANDIDATO CPF SECRETARIA CARGO / FUNÇÃO STATUS
1 ANA CISLENE DA SILVA FERREIRA 605.123.363-69 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
2 CARLA SULIANE PEREIRA DA SILVA 050.322.173-28 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
3 JESSICA JAMILLE MARIA DA SILVA 050.493.763-43 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
4 JÉSSICA MAGALHÃES UCHÔA 065.834.603-27 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
5 MARIA EULANY DE OLIVEIRA GOMES PEREIRA 604.982.223-90 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
6 MARIA MISILANE FERNANDES DA ROCHA 046.518.953-95 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
7 MARIA NAIANE HOLANDA DOS SANTOS 069.452.313-56 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
8 HERES HERLEY DOS SANTOS LIMA JUNIOR 066.410.643-95 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
9 JEFFESON DO NASCIMENTO CAMARÃO 072.710.313-08 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA

10 ANA PATRICIA DO NASCIMENTO SILVA COSTA 048.933.823-22 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
11 JOSE ADECIO SILVA DUARTE 059.214.993-58 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA
12 MARIA CELENE HOLANDA DE LIMA 231.115.183-53 SEC. DE SAÚDE AUX. DE APOIO ADMINISTRATIVO CADASTRO RESERVA

Francisco José Cavalcante Lima Melo

Subsecretário de Gestão à Saúde
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PORTARIA Nº 11, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017. CESSAR
EFEITO DA PORTARIA 08 DE 2017 QUE CONCEDEU
GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHO
TÉCNICO RELEVANTE. O O PRESIDENTE DO (A)
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA S.A. - ADECA,

RESOLVE:
Art. 1º CESSAR O EFEITO

08, de 02 de junho de

MARIA
JAQUELINE CARNEIRO MIRANDA

Art. 2º
GABINETE

DO PRESIDENTE DAAGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.

JAIMEANASTÁCIO VERÇOSAFILHO - Presidente da
Agência de Desenvolvimento do Município de Caucaia S.A. –
ADECA. Marcus Mota de Paula Cavalcante - Secretário
Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62,
inciso V da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 4º inciso
VI do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013;

, a partir de 29 setembro de 2017, da
Portaria nº 2017 que concedeu Gratificação
pela Execução de Trabalho Técnico Relevante, no valor de R$ 450
(quatrocentos e cinquenta reais), mensalmente a servidora

, com exercício funcional
na Agência de Desenvolvimento do Município de Caucaia.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 29 de setembro de
2017.

PORTARIA Nº 12, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE
TRABALHO TÉCNICO RELEVANTE, NA FORMA QUE
INDICA. O PRESIDENTE DO (A) AGÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S.A.
- ADECA,

CONSIDERANDO o art. 13º, inciso I da Lei Complementar n.°
11, de 27 de janeiro de 2014; CONSIDERANDO ainda a
disponibilidade financeira para pagamento da Gratificação
pela Execução de Trabalho Técnico Relevante ou Científico,
constante no parágrafo único do art. 13 da Lei Complementar
n.° 11, de 27 de janeiro de 2014; RESOLVE: Art. 1º
CONCEDER RAFAEL CARLOS RIBEIRO DA
SILVA

Art. 2º

Art. 3º
GABINETE DO

P R E S I D E N T E D O ( A ) A G Ê N C I A D E
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

JAIME ANASTÁCIO VERÇOSA
FILHO – Presidente. Marcus Mota de Paula Cavalcante -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V,
parágrafo único da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art.
4º inciso VI do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013;

, ao servidor
, Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, no

valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensalmente.
As despesas decorrentes desta Portaria, correrão à conta da

dotação própria desta Instituição, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal. Esta portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

, em
02 de outubro de 2017.


